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DECRETO Ng. 97li 
de 31 de Março de 1.967 

O Prefeito d~stância de São José dos Campos, ~ 
usando de suas atribuições, 

D E C R E T A: 
Artigo lg - A Feira Livre que aos Domingos e /

QUintas-feiras vinha funcionando n~ua São Jorge, no bairro de ~ 
Santana do Paraiba, a partir da próXima qUinta-feira, dia 6 de /
Abril (inclusive); voltará a funcio~r na Rua Guaianazes, nomes
mo bairro; 

Artigo 20 - !ste decreto entrará em Vigor na ~ 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura~• Estâ~~ão José dos Campos,~ 
31 de Março de 1967.-~ ~ 

~-~~::~z~~~--~ 

nistração, 
sete.-

Prefeito Municipal 

o e publicado no Departamento de Admi
e março de mil novedentos e sessenta e 

Darcy de Oliveira 
Diretor do Deptg. de Administração. 


